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R E Q U E R I M E N T O   Nº  049/2023 
Senhora Presidente, 
      EM OBEDIÊNCIA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ASSAÍ E AO 
REGIMENTO INTERNO DESTE LEGISLATIVO, O SUBSCRITOR EXPÕE E AO FINAL REQUER. 
 
CONSIDERANDO ser uma das funções do Legislativo Municipal fiscalizar os atos 

oriundos da Administração Pública, praticados pelo Senhor Prefeito 
Municipal e seu Secretariado, conforme dispõem o artigo 31 da 
Constituição Federal, o artigo 18 da Constituição do Estado do 
Paraná e o artigo 11, XI da Lei Orgânica do Município de Assaí; 

CONSIDERANDO    as declarações proferidas pela Sra. Secretária de Educação sobre o 
cargo de Diretor de Transporte da Educação e seu último ocupante, 
durante sua convocação na 26ª Sessão Ordinária da Câmara 
Municipal, ocorrida em 04/09/23; 

CONSIDERANDO   que, a despeito da Sra. Secretária ter afirmado categoricamente, 
quando questionada pelo vereador Clesio Carlos Cruz, que o ex-
diretor, Sr. Tiago, “não poderia fazer linha” e que “ele não fazia linha” 
ou seja, não dirigia vans de transporte, há informações de que ele era 
o condutor do veículo van Fiat Ducato placas AZF-1592 quando este 
veículo teve o motor fundido;  

CONSIDERANDO  que a Sra. Secretária afirmou ainda, diversas vezes, que o ex- diretor, 
exonerado em 07/08/2023, “não estava em desvio de função”, pois não 
dirigia veículos de transporte escolar tipo van e que ela “não tinha 
conhecimento sobre “o Sr. Tiago ter fundido motor de van”; 

CONSIDERANDO  que não existe qualquer informação sobre a eventual apuração de 
responsabilidades deste fato pela Secretaria de Educação ou por outro 
órgão da Prefeitura Municipal; 

CONSIDERANDO    a segurança dos alunos da rede municipal de ensino, que devem ser 
conduzidos somente por pessoal devidamente habilitado e capacitado 
para o transporte de passageiros; 

CONSIDERANDO    o dever de transparência da administração municipal; 
CONSIDERANDO     ser dever do Sr. Prefeito Municipal, prestar à Câmara Municipal, 

dentro de 15 dias, as informações solicitadas, sob pena de incorrer em 
crime de responsabilidade e infração político-administrativa, nos 
termos dos artigos 11, § 1º e § 2º da LOMA e 16, § 4º e § 5º do 
Regimento Interno do Legislativo Municipal;  

 
R E Q U E R 
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  Após oitiva do Emérito Plenário e atendidos os requisitos do artigo 168 do Regimento 

Interno desta Casa, que seja enviado este Requerimento ao Senhor Prefeito Municipal, 

solicitando as seguintes informações:  

 
1 – Quem conduzia o veículo Van Fiat Ducato placa AZF-1592 quando ele “fundiu seu 

motor”, ou seja, quando o veículo teve problemas mecânicos que o impossibilitaram de 

trafegar? Encaminhar cópia do tacógrafo e do diário de bordo do veículo dos últimos 6 

meses.  

2- Foi instaurado algum procedimento administrativo para apurar o que ocorreu com o 

veículo Van Fiat Ducato placa AZF-1592 quando “fundiu seu motor”, ou seja, quando o 

veículo teve problemas mecânicos que o impossibilitaram de trafegar? Se sim, 

encaminhar cópia. 

3- Foi instaurado algum procedimento administrativo para apurar eventual desvio de 

função ou desvio de conduta em relação ao ex- Diretor do Departamento de Transporte 

Escolar, Sr. Tiago José Borges de Oliveira? 

4 – Onde se encontra atualmente o veículo Van Fiat Ducato placa AZF-1592? Ele está em 

operação ou não está em uso? Se não está em uso, por qual motivo? Qual a data do 

último uso do veículo? Apresentar justificativas para, caso o veículo esteja parado, ainda 

não estar reparado e o respectivo valor para custeio do reparo.  

5 – Encaminhar a esta Casa todos os documentos relativos à manutenção realizada nos 

últimos 6 meses no veículo Van Fiat Ducato placa AZF-1592, aí incluídos todos os 

processos licitatórios (incluídas dispensas e inexigibilidades) com os respectivos 

empenhos, ordens de pagamento e notas fiscais para compra de peças, mão de obra para 

execução de serviços, etc, relativas à manutenção do veículo Van Fiat Ducato placa AZF-

1592.    

        Sala das Sessões, 06 de Setembro de 2023. 
 
 
Alessandro Cezar Torquato  Adenilson Wagner Felipe  Clesio Carlos Cruz  Carlos Junior da Silva        
                Vereador                              Vereador                   Vereador                  Vereador 


